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Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Norte

Caça às ”plc!“ migratórias do [mmo (tordos, cstomlnho - malhado . pombos) em

locais de paisagem, em terreno: orando: (mas do em) para a ópocl unitária do

2018l2019

Toma-se públiuo. que nos termos da alínea b) do n.o.2 do artigo 88.“ do Doctum-Lei não:/2004,

de 18 de agosto. na sua uma! redação e. com fundamento na Portaria n.o105/201B. de 18 de

abril. é permitida a aça às espécies iordos. estomimo — malhado e pombos de acordo com o

Plam Anual'de Eprraçâo e Condições de Candidatura e Amam (PAEICCA). entre as 16 horas

e o póf-dml. em o dia 01 de janeiro de 2019 e o dla 20 de fevereiro induskvemelo processo

de espera. nos locais abaixo descritos. salvaguardando a distância de pelo mm 250 nuevos do

local de donnida.

CONCELHO DE MURÇA

Zona de Caça Municipal do Castro de Paineiras - Processo n.“ 6150

1 Conlorme & área asshalada com o n.“ 1.03"!th de Moura Motta, numa (abra de 50

unhas para cada lado, União de Freguesias de Nara e Palhalms.

Nou: Deveràsersempm respeitadoolimltedalonadeoaqa(paraoseulntedor)bem

como quaisquer outras reduções existentes no tenem- áreas de proteção.
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